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DECRETO MUNICIPAL Nº 15.130, DE 21 DE MARÇO DE 2014. 
 

 
 

 -Comissão Especial para Realização de 
Leilão Público. 

 
 
 

JOSÉ MANOEL CORRÊA COLEHO – MANÚ, Prefeito 
Municipal de Tatuí, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO a necessidade de Realização de Leilão Público 

de Veículos, Máquinas, Equipamentos e Materiais Diversos inservíveis à Administração 
Pública; 

CONSIDERANDO a necessidade de constituir uma comissão 
Especial nos moldes do parágrafo único do Art.2º da Lei Municipal nº. 4.823 de 05 de 
Dezembro de 2013; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Ficam nomeados para compor a Comissão Especial para 
Realização de Leilão Público, os funcionários públicos municipais: 

 
I -  Carlos Orlando Mendes Filho;  
II - Denilson Estevam; 
III - Cleverson Martins da Costa. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Tatuí, 21 de Março de 2014. 

 
 

 
JOSÉ MANOEL CORREA COELHO – MANÚ 

PREFEITO MUNICIPAL 
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